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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Dirce Reis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Dirce Reis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.dircereis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/dirce_reis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 1.855, DE 25 DE JANEIRO DE 2.022.

(Dispõe sobre abertura de crédito
adicional suplementar e dá outras
providências).

ROBERTO  CARLOS  VISONÁ,  Prefeito  do
Município  de  Dirce  Reis,  Estado  de  São  Paulo,
República  Federativa  do  Brasil,  no  uso  de  suas
atribuições legais que lhe são conferidas,

DECRETA:
Art.  1º.  Fica  aberto  um  crédito  adicional

suplementar autorizado através da Lei 1.239, de 26
de novembro de 2.021,  no valor  de R$ 50.000,00
(cinquenta  mil  reais)  com  a  seguinte  classificação
orçamentária:

Órgão: 02 – Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 02.05 – Secretaria Municipal da

Educação Unidade Executora: 02.05.06 – Ensino Infantil
Funcional:  12.365.0010.2.017  –  3.3.90.39  –  Outros

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte:01 – Tesouro
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Art. 2º. O crédito adicional suplementar de que
trata o artigo 1º deste decreto será integralmente
coberto  com  recursos  provenientes  do  superávit
financeiro  apurado  no  balanço  patrimonial  do
exercício  anterior.

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data
de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 25 de
janeiro de 2.022.

ROBERTO CARLOS VISONÁ
Prefeito Municipal Registrada e publicada, conforme

legislação pertinente na data supra:
Christian Rodrigo Alves

Secretário Mun. de Administração e Planejamento
...........................................................................................................

DECRETO Nº 1.860, DE 27 DE JANEIRO DE 2.022.

(Dispõe  sobre  reabertura  de
crédito especial, que especifica, e
dá outras providências).

ROBERTO  CARLOS  VISONÁ,  Prefeito  do
Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas,

DECRETA:
Art. 1º. Fica reaberto no orçamento municipal

de  2.022,  um crédito  especial  autorizado  pela  Lei

1.246, de 17 de dezembro de 2.021, em consonância
com o Art. 167, § 2º, da Constituição Federal, no valor
de R$ 68.100,00 (sessenta e oito mil e cem reais)
com a seguinte classificação orçamentária:

Órgão: 02 – Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 02.05 – Secretaria Municipal de

Educação
Unidade Executora: 02.05.06 – Ensino Infantil
Funcional:  12.365.0010.1.114  –  4.4.90.51  –  Obras  e

Instalações
Fonte:  92  –  Transferências  e  Convênios  Estaduais  –

Vinculados – Exercícios Anteriores
Valor:R$ 68.100,00 (sessenta e oito mil e cem reais)

Art. 2º. O crédito especial de que trata o artigo
1º  deste  decreto  será  integralmente  coberto  com
recursos  provenientes  dos  superávits  financeiros
apurados  nos  balanços  patrimoniais  dos  exercícios
anteriores.

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data
de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 27 de
janeiro de 2.022.

ROBERTO CARLOS VISONÁ
Prefeito Municipal Registrado e publicado, conforme

legislação pertinente na data supra:
Christian Rodrigo Alves

Secretário Mun. de Administração e Planejamento
...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 12, DE 27 DE JANEIRODE 2.022.

(Designa  gestor  e  responsável
técnico de convênio e dá outras
providências).

ROBERTO  CARLOS  VISONÁ,  Prefeito  Municipal  de
Dirce Reis, SP, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o senhor Hemerson Rogério de

A lvarenga ,RG  nº  19 .965 .363  SSP /SP ,  CPF  nº
067.229.768-07,  Contador,  com  a  inscrição  no  CRC  nº
1SP176509/O-2, e o senhor Allan Gustavo Gari Mozar, RG nº
43.122.193-X SSP/SP, CPF nº 390.145.568-02, Engenheiro
Civil,  com  inscrição  no  CREA-SP  nº  5070408595,  para
respectivamente  exercerem  as  funções  de  GESTOR  e
RESPONSÁVEL  TÉCNICO  do  Convênio  036/630/21,
firmado  com  a  Coordenadoria  Estadual  de  Proteção  e
Defesa  Civil  do  Estado  de  São  Paulo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dê ciência, registre-se, publique-se, cumpra-se.
Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 27 de janeiro

de 2.022.
ROBERTO CARLOS VISONÁ
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Prefeito Municipal
Registrada e Publicada, por afixação, conforme legislação

pertinente, na data supra.
Christian Rodrigo Alves

Secretário Mun. de Administração e Planejamento
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